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Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acorddo proferido pela Delegacia
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   Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I (SP).
 Adoto, em sua integralidade, o relatório do Acórdão de Recurso Voluntário nº 16-36.300 - 10ª Turma da DRJ/SP1, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizações processuais.
 �Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento ou Restituição / Declaração de Compensação � PER/DCOMP nº 39621.10390.301106.1.3.04-0481, relativo à compensação de débito de Cofins com vencimento em 14/01/2005, no montante de R$103.333,56, com crédito relativo a recolhimento indevido ou a maior de CSLL, efetuado em 27/02/2004, sendo de R$13.748.632,77 o valor total do Darf recolhido (fls. 28 a 32).
 Por meio do Despacho Decisório de nº de rastreamento 846618729 (fls. 23), a Delegacia Especial de Instituições Financeiras na 8ª Região Fiscal � Deinf/SPO não reconheceu o direito creditório pleiteado e não homologou a compensação declarada, em face da constatação de que o alegado pagamento indevido ou a maior fora integralmente utilizado para a quitação de outro débito da contribuinte, não restando saldo disponível para a compensação do débito informado no PER/DCOMP em comento.
 Cientificada da decisão em 28/09/2009 (fls. 59), a contribuinte apresentou, em 28/10/2009, a Manifestação de Inconformidade de fls. 2 a 11, acompanhada dos documentos de fls. 12 a 58, consistentes em (i) cópia autenticada da procuração, dos documentos societários e do documento de identificação do subscritor da manifestação, (ii) cópia do despacho decisório, (iii) cópia do PER/DCOMP, (iv) cópia das fichas 16 e 17 da DIPJ 2004 transmitida em 25/10/2006, (v) cópia dos comprovantes de arrecadação relativos à CSLL do ano de 2003, (vi) cópia de DCTF retificadora.
 A recorrente alega que foi efetuado um pagamento a maior de CSLL referente ao ajuste anual do ano-calendário de 2003. Argumenta que foi apurada contribuição devida de R$13.505.002,30, conforme informado na DIPJ 2004, tendo sido recolhido R$13.612.507,69. Acrescenta que foi informado na DCTF relativa ao período um valor de débito também superior ao efetivamente apurado. 
 Sustenta que, no caso em questão, o direito creditório pleiteado realmente existe, tendo ocorrido mero equívoco no preenchimento da DCTF, que foi corrigido mediante a entrega de DCTF retificadora transmitida em 13/10/2009.
 Assim, requer a homologação da compensação declarada no PER/DCOMP em comento e a realização de diligências para a comprovação de suas alegações.�
 Do Acórdão de Impugnação
 A 10ª Turma da DRJ/SP1, por meio do Acórdão de Impugnação nº 16-36.300, julgou a Manifestação de Inconformidade Improcedente, conforme a seguinte ementa:
 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Ano-calendário: 2003
 COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. ÔNUS DA PROVA.
 O erro de fato no preenchimento da DCTF deve ser comprovado pelo sujeito passivo por meio de documentos hábeis e idôneos. A ausência de prova de que o pagamento foi efetuado indevidamente ou em valor superior ao devido impõe o não reconhecimento do direito creditório e a consequente não homologação da compensação a ele vinculada.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS.
 Considera-se não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972.
 
 Observa-se que a decisão do órgão julgador a quo teve como seguintes fundamentos:
 O pedido de diligência deve ser considerado não formulado, visto que a recorrente não apresentou as justificativas para sua realização e nem formulou os quesitos referentes aos exames desejados, a teor do disposto no art. 16, IV e §1º, do Decreto nº 70.235/72.
 Conforme consignado no relatório, a compensação não foi homologada em face da constatação de que o alegado pagamento indevido ou a maior fora integralmente utilizado para a quitação de outro débito da contribuinte, não restando saldo disponível para a compensação do débito informado no PER/DCOMP em questão.
 Em sua Manifestação de Inconformidade, a recorrente alega que constatou que houve recolhimento de CSLL em valor superior ao devido, tendo ocorrido erro no preenchimento da DCTF, corrigido posteriormente pela entrega de DCTF retificadora. Sustenta que o valor correto foi informado na DIPJ 2004.
 Em consulta às DCTF relativas ao período (fls. 61), verifica-se que a recorrente apresentou a DCTF original e 6 retificadoras, sendo que, na data de ciência do despacho decisório (28/09/2009), era válida a DCTF retificadora apresentada em 25/06/2009.
 Cabe esclarecer que as DCTF retificadoras apresentadas após a ciência do Despacho Decisório não produzem efeitos, a teor do disposto no art. 11, §2º, III, da Instrução Normativa RFB nº 903/2008, vigente à época da ciência do despacho decisório.
 Na DCTF válida à época, foi declarado débito de CSLL no valor de R$13.612.507,69, pago com um Darf no valor total de R$13.748.632,77, sendo R$13.612.507,69 de principal e R$136.125,08 de juros (fls. 62 e 63).
 Por sua vez, a recorrente alega que o valor correto do débito é de R$13.505.002,30, tendo ocorrido erro no preenchimento da DCTF e também no recolhimento do imposto. Para comprovar sua alegação, apresenta cópia das fichas 16 e 17 da DIPJ 2004.
 Considerando-se que ambas as declarações (DIPJ e DCTF) são preenchidas pela própria contribuinte, a simples alegação de que o valor correto do débito é aquele informado na DIPJ não é suficiente para se comprovar o erro no preenchimento da DCTF. 
 Cabe salientar que a DIPJ tem caráter meramente informativo, ou seja, as informações nela prestadas não configuram confissão de dívida. A Instrução Normativa nº 127/98 extinguiu a antiga DIRPJ � Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica e instituiu a DIPJ � Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica, deixando de considerar tal declaração como confissão de tributos ou contribuições a pagar.
 Por sua vez, a DCTF � Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais sempre teve a natureza de confissão de dívida, sendo instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, a teor do disposto no art. 5º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.124/84.
 No presente caso, a alegação de erro de fato no preenchimento da DCTF somente poderia ser acolhida se viesse acompanhada de registros contábeis e fiscais que demonstrassem a correta base de cálculo do imposto, de modo a se apurar o montante efetivamente devido. 
 Há que se ressaltar que, no processo administrativo fiscal, constitui ônus da recorrente instruir sua Manifestação de Inconformidade com todos os documentos que comprovem suas alegações, a teor do disposto nos artigos 15, caput, e 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72.
 Portanto, a alegação de erro de fato no preenchimento da DCTF não deve ser acolhida, pois não está acompanhada de documentos hábeis e idôneos capazes de comprovar a ocorrência do alegado erro.
 
 Do Recurso Voluntário
 A Recorrente, inconformada com o Acórdão de 1ª Instância, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, que: 
 O Despacho Decisório e a decisão da DRJ encontram-se eivados de nulidade, em razão da superficialidade da busca das informações necessárias para a sua adequada decisão, o que fere o princípio da verdade material.
 A DCOMP efetuada é perfeitamente legítima, uma vez que o crédito corresponde efetivamente a valores de CSLL recolhidos a maior.
 O erro de fato na informação prestada nas obrigações acessórias não pode obstar o direito creditório do Recorrente em relação a CSLL recolhida a maior, uma vez que tais créditos foram devidamente comprovados na presente peça por meio de documentação hábil e idônea, além do fato de a obrigação acessória já ter sido retificada pelo Recorrente.
 A DIPJ é obrigação acessória que espelha com precisão a contabilidade dos contribuintes e, como tal, somente pode ser desconsiderada mediante prova em contrário do Fisco, haja vista que a contabilidade faz prova em favor do sujeito passivo.
 A DIPJ tem natureza de verdadeiro instrumento de confissão de dívida, nos termos do artigo 5o, § 1o, do Decreto-lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, que determina que "o documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito" (destacou-se).
 Assim, se verificada divergência entre a DIPJ e a DCTF, não pode a Autoridade Administrativa escolher, sumariamente, entre uma delas. Deve, antes, aprofundar suas investigações e somente pode desconsiderar a DIPJ se puder provar que as informações contábeis nela constantes não espelham a realidade.
 Do Pedido 
 Diante das razões acima expostas, requer-se que seja julgado procedente o presente Recurso Voluntário e se determine a reforma integral da r. decisão proferida pela 10a Turma da DRJ/SP1, homologando-se integralmente a declaração de compensação apresentada.
 
 Voto
 
 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.
  O recurso voluntário é tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo pelo qual dele conheço.
 Da Preliminar
 O Recorrente alega que o Despacho Decisório e a decisão da DRJ encontram-se eivados de nulidade, em razão da superficialidade da busca das informações necessárias para a sua adequada decisão, o que fere o princípio da verdade material:
 10.Como fora mencionado, a D. Fiscalização reputou inexistente o crédito utilizado pelo Recorrente na compensação objeto dos presentes autos. A DRJ, na mesma linha, indeferiu o direito creditório e, ainda, considerou não formulado o pedido de diligência.
 11.Contudo, não ficou evidenciado no Despacho Decisório e na decisão recorrida que a D. Fiscalização e a DRJ teriam procedido a quaisquer diligências para apurar se de fato tal crédito era inexistente.
 12.Como é bem sabido, a D. Fiscalização deve guardar estrita obediência aos princípios que regem os atos da Administração Pública, dentre os quais se destacam o da motivação e o da legalidade.
 13.Sendo assim, jamais poderia a D. Fiscalização desconsiderar direitos creditórios detidos pelo Recorrente sem o levantamento e o exame completo de toda a documentação contábil e fiscal do Recorrente, bem como o juízo próprio acerca de tais documentos, baseando-se apenas no que consta nos sistemas eletrônicos da Receita Federal do Brasil ("RFB").
 14.O antigo 1o Conselho de Contribuintes, atualmente integrado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ("CARF"), inclusive, já reconheceu a impossibilidade de o Fisco basear suas conclusões meramente nos relatórios de seus sistemas. 
 15.A leitura desse aresto não deixa dúvida de que a D. Fiscalização tem o dever de investigar a verdade, não podendo se fiar somente nos sistemas eletrônicos de informações.
 16.Isto porque, a falta da busca da verdade fere a motivação (não se consegue identificar a causa do ato administrativo) e a legalidade (não há como se aplicar a lei se os fatos são incertos), ocasionando a invalidade do ato administrativo que desconheceu o direito creditório do Recorrente. Do mesmo vício padece a decisão recorrida, ao não empreender quaisquer diligências para apurar a existência do crédito alegada pelo Recorrente.
 17.Ademais, justamente para resguardar os particulares de eventuais atos arbitrários por parte do Poder Público, é necessário que toda e qualquer irregularidade eventualmente verificada esteja severamente atrelada ao princípio da verdade material.
 18.Sobre a matéria, são claros os ensinamentos de Alberto Xavier , segundo o qual "a instrução do processo tem como finalidade a descoberta da verdade material no que toca a seu objeto; e daí a lei fiscal conceder aos seus órgãos de aplicação meios instrutórios vastíssimos que lhe permitam formar convicção da existência e conteúdo do fato tributário (...) os meios probatórios têm, em princípio, o valor que lhes resulte, de sua idoneidade como elementos da referida convicção".
 19.Há também outras manifestações no âmbito do Ministério da Fazenda, reconhecendo que "Eventuais irregularidades formais na DCOMP não podem obstar o direito do contribuinte, quando a administração tributária tem elementos de sobra, nos autos e em seus sistemas eletrônicos, para confirmar o crédito e sua utilização na quitação de outros tributos." (antigo 1o Conselho de Contribuintes, 7o Câmara - Acórdão 107-09.325 de 06.03.2008).
 20.Ora, no presente caso é evidente a falta de interesse da Administração Tributária e da DRJ em conhecer a verdade material, ao se limitar a desconsiderar o crédito apurado pelo Recorrente. Deveras, as Autoridades Fiscais e a DRJ não possuem certeza sobre os fatos que estão afirmando e de forma absolutamente displicente, com base em meros indícios extraídos de cruzamento de informações efetuado por sistemas eletrônicos, não reconheceram o indébito do Recorrente.
 21.Com efeito, para que a D. Fiscalização e a DRJ pudessem fazer tal afirmação e desconsiderar o crédito apurado, deveriam, segundo o que preceituam os princípios da verdade material e da legalidade, ter comprovado plenamente, por meios seguros e irrefutáveis, a incorreção dos procedimentos do Recorrente na apuração desse crédito, o que não ocorreu.
 22.Aliás, como afirmado, o pedido de diligência efetuado pelo Recorrente em sua Manifestação de Inconformidade foi considerado não formulado, sob a alegação de que o Recorrente não apresentou justificativas para sua realização e não formulou quesitos.
 23.Ora, não é necessário grande exercício mental para se concluir pela necessidade da diligência requerida, já que a matéria controversa reside em questões de fato e, ademais, isso deveria ter sido feito antes de proferido o Despacho Decisório, por ser obrigação legal da fiscalização, em atendimento ao princípio da verdade material.
  24.Igualmente, não há necessidade de formulação de quesitos no caso presente, em que a única controvérsia pendente nos autos é a existência do direito creditório de CSLL por pagamento a maior dessa contribuição quando do ajuste anual.
 25.Portanto, tendo em vista que não houve comprovação da incorreção dos procedimentos do Recorrente, bem como não houve o empenho necessário para a busca da verdade material por parte da D. Fiscalização, no que tange à verificação dos créditos do Recorrente, o que faz com que o processo investigatório destas provas seja superficial, e diante da ocorrência de cerceamento de defesa pelo indeferimento do pedido de diligência, deve esta C. Turma Julgadora determinar a nulidade do Despacho Decisório e da decisão recorrida, para que se retorne o processo à repartição de origem e seja feita uma regular instrução probatória, com o que se verá que deveriam ter sido aceitos os créditos apurados pelo Recorrente.
 
 As nulidades no processo administrativo fiscal são disciplinadas nos artigos 59, 60 e 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, transcritos a seguir:
 Art. 59. São nulos:
 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;(grifo nosso)
  II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.(grifo nosso)
 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
  Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
  Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.
 Verifica-se de forma manifesta que nenhuma das preliminares suscitadas pela recorrente configuram-se como nulidades, pois não se constatam no presente caso atos e termos foram lavrados por pessoa incompetente ou; despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Logo não se vislumbra as hipóteses presentes nos artigos 59 a 61 do Decreto 70.235/1972, o que será detalhadamente visto na análise deste voto.
 Ressalta-se que o ônus da prova de existência de direito creditório é do sujeito passivo, pois não existe a obrigatoriedade da Fiscalização ou do colegiado a quo a procederem a quaisquer diligências para apurar se de fato tal crédito era inexistente.
 Não se observa qualquer nulidade no procedimento da Turma Julgadora a quo em não acatar o pedido de diligência/perícia formulado pela Recorrente. Em primeiro lugar, porque apresentado em total discordância com as prescrições do art. 16, inciso IV, do Decreto nº 70.235, de 1972, que exige a indicação dos quesitos a serem respondidos e do nome, endereço e qualificação do perito. Além disso tal juízo de (im)prescindibilidade da realização de diligência é prerrogativa do julgador, a teor do art. 18 do mesmo Decreto nº 70.235, de 1972, in verbis:
 Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
 § 1º Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício, sua realização, a autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder e intimará o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem executados.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
 § 2º Os prazos para realização de diligência ou perícia poderão ser prorrogados, a juízo da autoridade. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
 § 3º Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnação no concernente à matéria modificada. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
  
 Observa-se que o acórdão colacionado pela Recorrente não se aplica ao caso em discussão, pois se refere à lançamento fiscal baseado unicamente em relatório da malha fonte, enquanto que o presente processo trata-se de restituição/compensação. 
 Pelo exposto, rejeita-se a preliminar de nulidade do Despacho Decisório e da decisão de 1ª Instância.
 
 Do Mérito
 A Recorrente alega que realizou pagamento indevido a maior de CSLL para o ano-calendário de 2003, e, por consequência, possui direito de reaver o valor indevidamente recolhido, pela compensação, tal como foi a forma escolhida:
 27.Consoante já relatado, com o intuito de cumprir com suas obrigações tributárias (principal e acessórias), o Recorrente apurou, inicialmente, débito de CSLL no montante de R$ 13.612.507,69, recolhendo esse valor aos Cofres Públicos, conforme atesta o DARF anexo (doc. 04).
 28.Ocorre que, posteriormente, o Recorrente identificou que havia, de forma equivocada, apurado CSLL a maior do que efetivamente devido, para o ano-calendário de 2003, e que, consequentemente, também havia prestado informação equivocada dessa apuração na DCTF, haja vista que havia informado débito de CSLL a maior.
 29.Assim, verificou-se que o Recorrente possuía um crédito no montante de R$ 107.505,39, decorrente da diferença entre a CSLL paga (R$ 13.612.507,69), e o valor efetivamente devido a título dessa mesma contribuição (R$ 13.505.002,30), para esse período.
 30.Nesse particular, é importante destacar que a apuração da CSLL, demonstrada na Declaração de Informações Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica ("DIPJ") referente ao ano-base 2003 (doc. 05), em sua Ficha 17, linha 48, acusa CSLL a pagar no valor de R$ 13.505.002,30.
 31.Verifica-se, também, da Demonstração do Resultado do Exercício ("DRE") do Recorrente, referente a 2003, que o lucro líquido apurado confere com aquele declarado na aludida DIPJ (doc. 06).
 32. Para não restar dúvida, o Recorrente elaborou a planilha abaixo, onde se verificam os valores que contribuíram para a formação do crédito ora em debate. Além disso, o Recorrente anexa os devidos documentos comprobatórios relativos às antecipações recolhidas (doc. 07):
 
 Apuração da CSLL
 
 Base de Cálculo
 R$ 352.678.732,91
 
 CSLL devida
 R$ 31.741.085,96
 
 Antecipações/Deduções
 
 CSLL mensal paga por estimativa
 R$ 18.236.083,66
 
 CSLL a pagar
 
 R$ 13.505.002,30
 
 
 33.Não resta dúvida, portanto, que o valor recolhido a título de CSLL (R$ 13.612.507,69) ultrapassou o quanto efetivamente devido, resultando em pagamento a maior originador do crédito ora pleiteado. Aliás, a existência do aludido crédito pode ser, inclusive, facilmente constatada por meio da DCTF retificadora (doc. 08).
 A Recorrente afirma que pode ter havido erro no preenchimento de sua DCTF, mas não pode admitir que um mero equívoco no cumprimento de obrigação formal possa vedar o seu direito de compensar um valor que foi indevidamente recolhido, pelas seguintes razões:
 35.E nem se alegue que o erro de fato na informação prestada nas obrigações acessórias poderia obstar o direito creditório do Recorrente em relação a CSLL recolhida a maior, uma vez que tais créditos foram devidamente comprovados na presente peça por meio de documentação hábil e idônea, além do fato de a obrigação acessória já ter sido retificada pelo Recorrente.
 36.Sobre o assunto, o CARF já consolidou o entendimento de que eventuais erros formais nas declarações fiscais não podem obstar o direito do contribuinte em casos de compensação de tributos.
 37.A partir da análise desses julgados, verifica-se o entendimento firmado pelo CARF no sentido de que os erros de fato no preenchimento das obrigações acessórias não deve prejudicar o direito creditório dos contribuintes, desde que tal crédito esteja devidamente demonstrado e lastreado em documentação hábil, como fez o Recorrente no presente caso.
 38.Por fim, importante salientar, aínda, que a DIPJ é obrigação acessória que espelha com precisão a contabilidade dos contribuintes e, como tal, somente pode ser desconsiderada mediante prova em contrário do Fisco, haja vista que a contabilidade faz prova em favor do sujeito passivo.
 39.Também por essa razão, a DIPJ tem natureza de verdadeiro instrumento de confissão de dívida, nos termos do artigo 5o, § 1o, do Decreto-lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, que determina que "o documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito" (destacou-se).
 40.Assim, se verificada divergência entre a DIPJ e a DCTF, não pode a Autoridade Administrativa escolher, sumariamente, entre uma delas. Deve, antes, aprofundar suas investigações e somente pode desconsiderar a DIPJ se puder provar que as informações contábeis nela constantes não espelham a realidade.
 41.Nesse sentido caminha a mais moderna jurisprudência do CARF, conforme se verifica da Declaração de Voto do Conselheiro Carlos Eduardo de Almeida Guerreiro, constante do acórdão 1101¬00.552, julgado, à unanimidade, a favor do contribuinte (doc. 09):
 42.No presente caso, no entanto, a Fiscalização simplesmente desconsiderou, sumariamente, a DIPJ, em mero despacho eletrônico, sem aprofundar suas investigações ou produzir qualquer prova que pudesse invalidar as informações constantes de tal obrigação acessória.
 43.Tal procedimento, como visto, fragiliza sobremaneira o trabalho das Autoridades Fiscais, sobretudo porque o Recorrente anexou aos autos documentos hábeis comprobatórios de seu crédito, como a DIPJ e as respectivas guias de recolhimento do tributo. Logo, por mais essa razão, a decisão da DRJ merece ser reformada.
 44.Assim, considerando que o Recorrente demonstrou, de forma exaustiva, o direito creditório ora em análise, no montante de R$ 107.505,39, oriundo de pagamento a maior de CSLL, tem-se que a decisão proferida pela DRJ não poderá subsistir, devendo esse. E. Conselho dar provimento ao presente Recurso Voluntário, homologando-se, consequentemente, a compensação efetuada pelo Recorrente, de forma integral.
 A Recorrente argumenta que deve ser homologada a compensação efetuada, pois afirma ter demonstrado o direito creditório ora em análise:
 44.Assim, considerando que o Recorrente demonstrou, de forma exaustiva, o direito creditório ora em análise, no montante de R$ 107.505,39, oriundo de pagamento a maior de CSLL, tem-se que a decisão proferida pela DRJ não poderá subsistir, devendo esse. E. Conselho dar provimento ao presente Recurso Voluntário, homologando-se, consequentemente, a compensação efetuada pelo Recorrente, de forma integral.
 Depreende-se desse documento, para o mês de dezembro de 2004, que a base de cálculo do IRPJ é de R$ 9.434.196,41; o IRPJ apurado, de R$ 2.334.549,10; o valor já antecipado nos outros meses, de R$ 2.065.781,87, restando um valor a pagar de R$ 268.767,23. 
 Assim, a considerar que o valor devido do imposto em relação a dezembro de 2004 é de R$ 268.767,23 e que o montante objeto de recolhimento, em relação a tal período, foi de R$ 351.969,85, resta claro o direito de crédito da Recorrente, passível de compensação, no valor histórico de R$ 83.202,62.
 A partir ao ano-calendário 1999, inclusive, o meio hábil para confissão e constituição de débitos é a DCTF, cujos valores serão objeto de auditoria interna e, eventualmente, inscrição em dívida ativa, e não a DIPJ, sendo esta mera peça informativa, que não constitui o crédito tributário, conforme excertos da decisão de 1ª Instância:
 A partir da Instrução Normativa SRF n° 127, de 30 de outubro de 1998, instituiu-se, a partir de então, a DIPJ - Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica, declaração com caráter meramente informativo, não ostentando atributo de confissão de dívida, em conformidade com o preconizado na Instrução Normativa SRF n° 014, de 14 de fevereiro de 2000, que, alterando o art. 1° da Instrução Normativa SRF n° 077, de 1998, deixou de considerar a declaração de rendimentos da pessoa jurídica como veículo de confissão de dívida:
 Instrução Normativa SRF n° 127, de 1998
 Art. 1° Fica instituída a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ.
 Art. 2° A partir do ano-calendário de 1999, todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, deverão apresentar, anualmente, até o último dia útil do mês de setembro, a DIPJ, centralizada pela matriz.
 (...).
 "Art. 6° Ficam extintas, a partir do exercício de 1999, observado o disposto nos §§ 3° e 4° do artigo anterior:
 I - a Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado;"
 Instrução Normativa SRF n° 014, de 2000
 "Art. 1o. O art. 1o. da Instrução Normativa SRF n° 077, de 24 de julho de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
 'Art. 1o . Os saldos a pagar, relativos a tributos e contribuições, constantes da declaração de rendimentos das pessoas físicas e da declaração do ITR, quando não quitados nos prazos estabelecidos na legislação, e da DCTF, serão comunicados à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida Ativa da União.' (g.n.)
 (...)"
 Ainda nesse sentido, observa-se que, a partir da instituição da DIPJ, o recibo de entrega da declaração não mais continha a expressão "a declaração constitui confissão de dívida".
 O CARF consolidou o entendimento acima na Súmula nº 92, in verbis:
 A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
 Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010, contudo A DCTF retificadora apresentada após a ciência da contribuinte do Despacho Decisório que indeferiu o pedido de compensação não é suficiente para a comprovação do crédito tributário pretendido, sendo indispensável à comprovação do erro em que se funde o que não ocorreu.
 Não é líquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a maior, se o pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a contribuinte não prova com documentos e livros fiscais e contábeis erro na DCTF.(Acórdão nº 3801-002.926, Rel. Cons. Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira, Sessão de 25/02/2014).
 Deduz-se que para comprovar as alegações da Recorrente, essa deve além de providenciar a entrega da correspondente DCTF retificadora, apresentar os Livros Fiscais e Contábeis com os respectivos demonstrativos que viessem a demonstrar o erro dos valores informados em DCTF e que justificassem a redução do IRPJ informada na DCTF anterior. Contudo, a não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios.
 Verifica-se que, no presente caso, consta na DIPJ entregue em 25/10/2006, antes da data de transmissão do PERDCOMP, Lucro Líquido antes da CSLL no valor de � 224.164.837,77 e CSLL A PAGAR no valor de R$ 13.505.002,30, conforme Ficha 17 � Cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, reproduzida a seguir:
 
 Observa-se que o Lucro Líquido antes da CSLL no valor de � 224.164.837,77, que consta da DIPJ, é aproximadamente com o valor informado na Composição do DRE Analítico � 224.164.970,33 (fls. 160)
 
 
 Nota-se que na DCTF recepcionada em 13/10/2009, posteriormente à emissão do Despacho Decisório, consta R$ 13.612.507,69 como valor principal.
 
 
 
 Diante das alegações da recorrente e dos documentos apresentados, considerando que trata-se de despacho decisório eletrônico, em que a análise do crédito foi realizada de forma superficial, apresenta-se a necessidade de diligência para confirmar o referido crédito e verificar a (in)subsistência das compensações. Após a realização da diligência, prestados os esclarecimentos, poderá ser definitivamente formada a convicção necessária ao julgamento meritório deste feito.
 
 Conclusão
 Diante do exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade e converter o julgamento do recurso em diligência, remetendo-se os autos do presente feito à Unidade Local, para:
 Pronunciar-se sobre a procedência das alegações/documentos apresentados pela recorrente, a confirmação do crédito alegado e a (in)subsistências das compensações. 
 Elaborar relatório, trazendo a fundamentação das constatações alcançadas, com justificativas e explicações claras.
 Após a formulação e juntada do Relatório de Diligência, deverá ser dado vista à recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 Posterior retorno à 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF para continuidade do julgamento.
 
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias
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“Trata 0 presente processo de Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo /
Declaracdo de Compensagdo — PER/DCOMP n° 39621.10390.301106.1.3.04-
0481, relativo a compensacdo de débito de Cofins com vencimento em
14/01/2005, no montante de R$103.333,56, com crédito relativo a recolhimento
indevido ou a maior de CSLL, efetuado em 27/02/2004, sendo de
R$13.748.632,77 o valor total do Darf recolhido (fls. 28 a 32).

Por meio do Despacho Decisorio de n° de rastreamento 846618729 (fls. 23), a
Delegacia Especial de Instituicdes Financeiras na 82 Regido Fiscal — Deinf/SPO
ndo reconheceu o direito creditério pleiteado e ndo homologou a compensacao
declarada, em face da constatagcdo de que o alegado pagamento indevido ou a
maior_fora_integralmente utilizado para a quitacdo de outro_débito da
contribuinte, ndo restando saldo disponivel para a compensacdo do débito
informado no PER/DCOMP em comento.

Cientificada da decisdo em 28/09/2009 (fls. 59), a contribuinte apresentou, em
28/10/2009, a Manifestacdo de Inconformidade de fls. 2 a 11, acompanhada dos
documentos de fls. 12 a 58, consistentes em (i) copia autenticada da procuracéo,
dos documentos societarios e do documento de identificacdo do subscritor da
manifestacdo, (ii) copia do despacho decisorio, (iii) cdpia do PER/DCOMP, (iv)
copia das fichas 16 e 17 da DIPJ 2004 transmitida em 25/10/2006, (v) copia dos
comprovantes de arrecadacdo relativos a CSLL do ano de 2003, (vi) cOpia de
DCTF retificadora.

A recorrente alega que foi efetuado um pagamento a maior de CSLL referente ao
ajuste anual do ano-calendario de 2003. Argumenta que foi apurada contribuicéo
devida de R$13.505.002,30, conforme informado na DIPJ 2004, tendo sido
recolhido R$13.612.507,69. Acrescenta que foi informado na DCTF relativa ao
periodo um valor de débito também superior ao efetivamente apurado.

Sustenta que, no caso em questdo, o direito creditdrio pleiteado realmente existe,
tendo ocorrido mero equivoco no preenchimento da DCTF, que foi corrigido
mediante a entrega de DCTF retificadora transmitida em 13/10/20009.

Assim, requer a homologacdo da compensacdo declarada no PER/DCOMP em
comento e a realizagéo de diligéncias para a comprovacao de suas alegacdes.”

Do Acérdéo de Impugnagéo

A 102 Turma da DRJ/SP1, por meio do Acdrddo de Impugnacdo n° 16-36.300,
julgou a Manifestacdo de Inconformidade Improcedente, conforme a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuIDO -
CSLL
Ano-calendério: 2003

COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. ONUS DA PROVA.
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O erro de fato no preenchimento da DCTF deve ser comprovado
pelo sujeito passivo por meio de documentos habeis e idéneos. A
auséncia de prova de que o pagamento foi efetuado indevidamente
ou em valor superior ao devido impde o0 ndo reconhecimento do
direito creditorio e a consequente ndo homologacdo da
compensacéo a ele vinculada.

PEDIDO DE DILIGENCIA. REQUISITOS LEGAIS.

Considera-se ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que
deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16 do
Decreto n® 70.235, de 1972.

Observa-se que a decisdo do 6rgdo julgador a quo teve como seguintes
fundamentos:

1. O pedido de diligéncia deve ser considerado ndo formulado, visto que a
recorrente ndo apresentou as justificativas para sua realizacdo e nem formulou
0s quesitos referentes aos exames desejados, a teor do disposto no art. 16, IV e
§1°, do Decreto n° 70.235/72.

2. Conforme consignado no relatério, a compensacao nao foi homologada em
face da constatacdo de que o alegado pagamento indevido ou a maior fora
integralmente utilizado para a quitacdo de outro débito da contribuinte, ndo
restando saldo disponivel para a compensacdo do débito informado no
PER/DCOMP em questé&o.

3. Em sua Manifestacdo de Inconformidade, a recorrente alega que constatou que
houve recolhimento de CSLL em valor superior ao devido, tendo ocorrido erro
no preenchimento da DCTF, corrigido posteriormente pela entrega de DCTF
retificadora. Sustenta que o valor correto foi informado na DIPJ 2004.

4. Em consulta as DCTF relativas ao periodo (fls. 61), verifica-se que a
recorrente apresentou a DCTF original e 6 retificadoras, sendo que, na data de
ciéncia do despacho decisério (28/09/2009), era valida a DCTF retificadora
apresentada em 25/06/2009.

5. Cabe esclarecer que as DCTF retificadoras apresentadas apds a ciéncia do
Despacho Decisério ndo produzem efeitos, a teor do disposto no art. 11, §2°,
I11, da Instrucdo Normativa RFB n° 903/2008, vigente a época da ciéncia do
despacho decisorio.

6. Na DCTF valida a época, foi declarado débito de CSLL no valor de
R$13.612.507,69, pago com um Darf no valor total de R$13.748.632,77,
sendo R$13.612.507,69 de principal e R$136.125,08 de juros (fls. 62 e 63).

7. Por sua vez, a recorrente alega que o valor correto do débito é de
R$13.505.002,30, tendo ocorrido_erro_no_preenchimento _da DCTF e
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10.

11.

12.

13.

também_no_recolhimento do imposto. Para comprovar sua alegacéo,
apresenta copia das fichas 16 e 17 da DIPJ 2004.

Considerando-se que ambas as declaracbes (DIPJ e DCTF) séo preenchidas
pela propria contribuinte, a simples alegagdo de que o valor correto do débito
é aquele informado na DIPJ ndo é suficiente para se comprovar 0 erro no
preenchimento da DCTF.

Cabe salientar que a DIPJ tem carater meramente informativo, ou seja, as
informacfes nela prestadas ndo configuram confissdo de divida. A
Instrucdo Normativa n® 127/98 extinguiu a antiga DIRPJ — Declaracdo de
Rendimentos da Pessoa Juridica e instituiu a DIPJ — Declaracdo de
Informacdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica, deixando de considerar tal
declaragdo como confisséo de tributos ou contribuigdes a pagar.

Por sua vez, a DCTF — Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios
Federais sempre teve a natureza de confissdo de divida, sendo
instrumento _habil e suficiente para a exigéncia do crédito tributario, a
teor do disposto no art. 5°, §1°, do Decreto-Lei n® 2.124/84.

No presente caso, a alegacdo de erro de fato no preenchimento da DCTF
somente poderia ser acolhida se viesse acompanhada de registros contébeis e
fiscais que demonstrassem a correta base de célculo do imposto, de modo
a se apurar o montante efetivamente devido.

H& que se ressaltar que, no processo administrativo fiscal, constitui 6nus da
recorrente instruir sua Manifestacdo de Inconformidade com todos o0s
documentos que comprovem suas alegacdes, a teor do disposto nos artigos 15,
caput, e 16, 8 4°, do Decreto n° 70.235/72.

Portanto, a alegacdo de erro de fato no preenchimento da DCTF nédo deve ser
acolhida, pois ndo estd acompanhada de documentos habeis e iddneos
capazes de comprovar a ocorréncia do alegado erro.

Do Recurso Voluntério

A Recorrente, inconformada com o Acorddo de 12 Instancia, apresenta recurso
voluntério, alegando, em sintese, que:

1.

2.

O Despacho Decisorio e a decisdo da DRJ encontram-se eivados de nulidade,
em razdo da superficialidade da busca das informacgdes necessarias para a sua
adequada decisdo, o que fere o principio da verdade material.

A DCOMP efetuada é perfeitamente legitima, uma vez que o créedito
corresponde efetivamente a valores de CSLL recolhidos a maior.

O erro de fato na informacgdo prestada nas obrigacdes acessorias ndo pode
obstar o direito creditorio do Recorrente em relacdo a CSLL recolhida a maior,
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Voto

Da Preliminar

uma vez que tais créditos foram devidamente comprovados na presente peca
por meio de documentagdo habil e idénea, além do fato de a obrigacéo
acessoria ja ter sido retificada pelo Recorrente.

A DIPJ é obrigagdo acesséria que espelha com precisdo a contabilidade dos
contribuintes e, como tal, somente pode ser desconsiderada mediante prova
em contrario do Fisco, haja vista que a contabilidade faz prova em favor do
sujeito passivo.

A DIPJ tem natureza de verdadeiro instrumento de confissdo de divida, nos
termos do artigo 50, § 10, do Decreto-lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984,
que determina que "o documento que formalizar o cumprimento de obrigacao
acessoria, comunicando a existéncia de crédito tributario, constituira confissdo
de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia do referido crédito"
(destacou-se).

Assim, se verificada divergéncia entre a DIPJ e a DCTF, ndo pode a
Autoridade Administrativa escolher, sumariamente, entre uma delas. Deve,
antes, aprofundar suas investigaces e somente pode desconsiderar a DIPJ se
puder provar que as informag6es contabeis nela constantes ndo espelham a
realidade.

Do Pedido

Diante das raz0es acima expostas, requer-se que seja julgado procedente o

presente Recurso Voluntario e se determine a reforma integral da r. decisdo
proferida pela 10a Turma da DRJ/SP1, homologando-se integralmente a
declaracdo de compensacao apresentada.

Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.

O recurso voluntario € tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo pelo
qual dele conhego.

O Recorrente alega que o Despacho Decisorio e a decisdo da DRJ encontram-se

eivados de nulidade, em raz&o da superficialidade da busca das informagdes necessérias para a
sua adequada deciséo, o que fere o principio da verdade material:

10.  Como fora mencionado, a D. Fiscaliza¢do reputou inexistente o crédito utilizado
pelo Recorrente na compensagdo objeto dos presentes autos. A DRJ, ha mesma linha,
indeferiu o direito creditorio e, ainda, considerou ndo formulado o pedido de diligéncia.
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11.  Contudo, ndo ficou evidenciado no Despacho Decisério e na decisdo recorrida
que a D. Fiscalizacdo e a DRJ teriam procedido a quaisquer diligéncias para apurar se
de fato tal crédito era inexistente.

12. Como é bem sabido, a D. Fiscalizacdo deve guardar estrita obediéncia aos
principios que regem os atos da Administracdo Publica, dentre os quais se destacam o
da motivacéo e o da legalidade.

13.  Sendo assim, jamais poderia a D. Fiscalizagdo desconsiderar direitos creditdrios
detidos pelo Recorrente sem 0 levantamento e o exame completo de toda a
documentacdo contdbil e fiscal do Recorrente, bem como o juizo préprio acerca de
tais documentos, baseando-se apenas no que consta nos sistemas eletrdnicos da Receita
Federal do Brasil ("RFB").

14. O antigo 1o Conselho de Contribuintes, atualmente integrado ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais ("CARF"), inclusive, ja reconheceu a
impossibilidade de o Fisco basear suas conclusGes meramente nos relatérios de seus
sistemas.

15. A leitura desse aresto ndo deixa divida de que a D. Fiscalizagdo tem o dever de
investigar a verdade, ndo podendo se fiar somente nos sistemas eletrbnicos de
informagdes.

16. Isto porque, a falta da busca da verdade fere a motivacdo (ndo se consegue
identificar a causa do ato administrativo) e a legalidade (ndo ha como se aplicar a lei se
os fatos sdo incertos), ocasionando a invalidade do ato administrativo que desconheceu
o direito creditério do Recorrente. Do mesmo vicio padece a decisdo recorrida, ao ndo
empreender quaisquer diligéncias para apurar a existéncia do crédito alegada pelo
Recorrente.

17.  Ademais, justamente para resguardar os particulares de eventuais atos arbitrarios
por parte do Poder Publico, é necessario que toda e qualquer irregularidade
eventualmente verificada esteja severamente atrelada ao principio da verdade material.

18.  Sobre a matéria, sdo claros os ensinamentos de Alberto Xavier , segundo o qual
"a instrucdo do processo tem como finalidade a descoberta da verdade material no que
toca a seu objeto; e dai a lei fiscal conceder aos seus 6rgdos de aplicagdo meios
instrutdrios vastissimos que lhe permitam formar convicgéo da existéncia e contetdo do
fato tributério (...) os meios probatérios tém, em principio, o valor que lhes resulte, de
sua idoneidade como elementos da referida convicgéo”.

19. Ha também outras manifestagbes no ambito do Ministério da Fazenda,
reconhecendo que "Eventuais irregularidades formais na DCOMP ndo podem obstar o
direito do contribuinte, quando a administracdo tributaria tem elementos de sobra, nos
autos e em seus sistemas eletrénicos, para confirmar o crédito e sua utilizagdo na
quitacdo de outros tributos." (antigo 1o Conselho de Contribuintes, 70 Camara -
Acordao 107-09.325 de 06.03.2008).

20.  Ora, no presente caso é evidente a falta de interesse da Administracdo Tributéria
e da DRJ em conhecer a verdade material, ao se limitar a desconsiderar o crédito
apurado pelo Recorrente. Deveras, as Autoridades Fiscais e a DRJ ndo possuem certeza
sobre os fatos que estdo afirmando e de forma absolutamente displicente, com base em
meros indicios extraidos de cruzamento de informacBes efetuado por sistemas
eletrénicos, ndo reconheceram o indébito do Recorrente.

21.  Com efeito, para que a D. Fiscalizacdo e a DRJ pudessem fazer tal afirmacdo e
desconsiderar o crédito apurado, deveriam, segundo 0 que preceituam os principios da
verdade material e da legalidade, ter comprovado plenamente, por meios seguros e
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irrefutaveis, a incorregdo dos procedimentos do Recorrente na apuragdo desse crédito, o
que ndo ocorreu.

22.  Aliés, como afirmado, o pedido de diligéncia efetuado pelo Recorrente em sua
Manifestacdo de Inconformidade foi considerado nao formulado, sob a alegacdo de que
0 Recorrente ndo apresentou justificativas para sua realizacéo e ndo formulou quesitos.

23.  Ora, ndo é necessario grande exercicio mental para se concluir pela necessidade
da diligéncia requerida, ja& que a matéria controversa reside em questdes de fato e,
ademais, isso deveria ter sido feito antes de proferido o Despacho Decisério, por ser
obrigacdo legal da fiscalizacdo, em atendimento ao principio da verdade material.

24. Igualmente, ndo ha necessidade de formulacdo de quesitos no caso presente, em
que a Unica controvérsia pendente nos autos é a existéncia do direito creditério de CSLL
por pagamento a maior dessa contribui¢do quando do ajuste anual.

25. Portanto, tendo em vista que ndo houve comprovacdo da incorre¢do dos
procedimentos do Recorrente, bem como ndo houve o empenho necessario para a busca
da verdade material por parte da D. Fiscalizacéo, no que tange a verificagdo dos créditos
do Recorrente, 0 que faz com que 0 processo investigatorio destas provas seja
superficial, e diante da ocorréncia de cerceamento de defesa pelo indeferimento do
pedido de diligéncia, deve esta C. Turma Julgadora determinar a nulidade do Despacho
Decisério e da decisdo recorrida, para que se retorne o processo a reparticao de origem e
seja feita uma regular instrucdo probatéria, com o que se verd que deveriam ter sido
aceitos os creditos apurados pelo Recorrente.

As nulidades no processo administrativo fiscal sdo disciplinadas nos artigos 59, 60
e 61 do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972, transcritos a seguir:

Art. 59. Sdo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;(grifo nosso)

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.(grifo nosso)

8§ 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele
diretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.

8 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucéo do
processo.

8 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a
pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluido pela
Lei n®8.748, de 1993)

Art. 60. As irregularidades, incorregdes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando
resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado
causa, ou quando ndo influirem na solugéo do litigio.
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Art. 61. A nulidade sera declarada pela autoridade competente para praticar
0 ato ou julgar a sua legitimidade.

Verifica-se de forma manifesta que nenhuma das preliminares suscitadas pela
recorrente configuram-se como nulidades, pois ndo se constatam no presente caso atos e termos
foram lavrados por pessoa incompetente ou; despachos e decisdes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa. Logo ndo se vislumbra as hipoteses
presentes nos artigos 59 a 61 do Decreto 70.235/1972, o que sera detalhadamente visto na analise
deste voto.

Ressalta-se que 0 6nus da prova de existéncia de direito creditorio é do sujeito
passivo, pois ndo existe a obrigatoriedade da Fiscalizag&o ou do colegiado a quo a procederem a
quaisquer diligéncias para apurar se de fato tal crédito era inexistente.

N&o se observa qualquer nulidade no procedimento da Turma Julgadora a quo em
ndo acatar o pedido de diligéncia/pericia formulado pela Recorrente. Em primeiro lugar, porque
apresentado em total discordancia com as prescrigdes do art. 16, inciso 1V, do Decreto n° 70.235,
de 1972, que exige a indicacdo dos quesitos a serem respondidos e do nome, endereco e
qualificacdo do perito. Além disso tal juizo de (im)prescindibilidade da realizacdo de diligéncia é
prerrogativa do julgador, a teor do art. 18 do mesmo Decreto n° 70.235, de 1972, in verbis:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, guando entendé-
las necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis,
observando o disposto no art. 28, in fine. (Redagdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

8§ 1° Deferido o pedido de pericia, ou determinada de oficio, sua realizag8o, a autoridade
designara servidor para, como perito da Unido, a ela proceder e intimara o perito do
sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar 0s respectivos
laudos em prazo que sera fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem
executados.(Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

§ 2° Os prazos para realizacdo de diligéncia ou pericia poderdo ser prorrogados, a juizo
da autoridade. (Redag&o dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

8§ 3° Quando, em exames posteriores, diligéncias ou pericias, realizados no curso do
processo, forem verificadas incorre¢des, omissGes ou inexatidGes de que resultem
agravamento da exigéncia inicial, inovacdo ou alteracdo da fundamentagdo legal da
exigéncia, serd lavrado auto de infragdo ou emitida notificagdo de lancamento
complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnagdo no
concernente a matéria modificada. (Redacéo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

Observa-se que o acérddo colacionado pela Recorrente ndo se aplica ao caso em
discussdo, pois se refere a langamento fiscal baseado unicamente em relatério da malha fonte,
enquanto que o presente processo trata-se de restituicdo/compensacéo.

Pelo exposto, rejeita-se a preliminar de nulidade do Despacho Decisorio e da
decisdo de 12 Instancia.



FI. 9 da Resolugdo n.° 1402-000.901 - 12 Sejul/4® Camara/2% Turma Ordinaria
Processo n° 16327.912560/2009-11

Do Mérito

A Recorrente alega que realizou pagamento indevido a maior de CSLL para o
ano-calendario de 2003, e, por consequéncia, possui direito de reaver o valor indevidamente
recolhido, pela compensacéo, tal como foi a forma escolhida:

27.  Consoante ja relatado, com o intuito de cumprir com suas obrigacdes tributarias
(principal e acessérias), o _Recorrente apurou, inicialmente, débito de CSLL no
montante de R$ 13.612.507,69, recolhendo esse valor aos Cofres Publicos, conforme
atesta 0 DARF anexo (doc. 04).

28.  Ocorre que, posteriormente, o Recorrente identificou que havia, de forma
equivocada, apurado CSLL a maior do que efetivamente devido, para o ano-calendario
de 2003, e que, consequentemente, também havia prestado informagdo equivocada
dessa apuragdo na DCTF, haja vista que havia informado débito de CSLL a maior.

29.  Assim, verificou-se gue o Recorrente possuia um crédito no montante de R$
107.505,39, decorrente da diferenca entre a CSLL paga (R$ 13.612.507,69), e 0
valor_efetivamente devido a titulo dessa mesma contribuicdo (R$ 13.505.002,30),
para esse periodo.

30.  Nesse particular, é importante destacar que a apuracédo da CSLL, demonstrada
na Declaragdo de Informagdes Econdmico- Fiscais da Pessoa Juridica (""'DIPJ")
referente ao ano-base 2003 (doc. 05), em sua Ficha 17, linha 48, acusa CSLL a
pagar no valor de R$ 13.505.002,30.

31.  Verifica-se, também, da Demonstracdo do Resultado do Exercicio ("DRE™)
do Recorrente, referente a 2003, que o lucro liquido apurado confere com aquele
declarado na aludida DIPJ (doc. 06).

32. Para ndo restar divida, o Recorrente elaborou a planilha abaixo, onde se verificam
os valores que contribuiram para a formacgdo do crédito ora em debate. Além disso, 0
Recorrente anexa 0s devidos documentos comprobatdrios relativos as antecipacfes
recolhidas (doc. 07):

Apuracdo da CSLL
Base de Calculo R$ 352.678.732,91
CSLL devida R$ 31.741.085,96

Antecipagdes/Deducdes
CSLL mensal paga |R$ 18.236.083,66
por estimativa

CSLL a pagar
R$ 13.505.002,30

33.  Nao resta divida, portanto, que o valor recolhido a titulo de CSLL (R$
13.612.507,69) ultrapassou o quanto efetivamente devido, resultando em pagamento a
maior originador do crédito ora pleiteado. Alids, a existéncia do aludido crédito pode
ser, inclusive, facilmente constatada por meio da DCTF retificadora (doc. 08).

A Recorrente afirma que pode ter havido erro no preenchimento de sua DCTF,
mas ndo pode admitir que um mero equivoco no cumprimento de obrigacdo formal possa vedar o
seu direito de compensar um valor que foi indevidamente recolhido, pelas seguintes razdes:



FI. 10 da Resolugdo n.° 1402-000.901 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.912560/2009-11

35. E nem se alegue que o erro de fato na informacdo prestada nas obrigacGes
acessOrias poderia obstar o direito creditério do Recorrente em relagdo a CSLL
recolhida a maior, uma vez que tais créditos foram devidamente comprovados na
presente peca por meio de documentacdo habil e idonea, além do fato de a obrigacdo
acessoria ja ter sido retificada pelo Recorrente.

36.  Sobre o assunto, 0 CARF ja consolidou o entendimento de que eventuais erros
formais nas declarac@es fiscais ndo podem obstar o direito do contribuinte em casos de
compensacdo de tributos.

37. A partir da andlise desses julgados, verifica-se o entendimento firmado pelo
CARF no sentido de que os erros de fato no preenchimento das obrigacdes acessorias
ndo deve prejudicar o direito creditério dos contribuintes, desde que tal crédito esteja
devidamente demonstrado e lastreado em documentacdo habil, como fez o Recorrente
no presente caso.

38.  Por fim, importante salientar, ainda, que a DIPJ é obrigagcdo acesséria que
espelha com precisdo a contabilidade dos contribuintes e, como tal, somente pode ser
desconsiderada mediante prova em contrario do Fisco, haja vista que a contabilidade faz
prova em favor do sujeito passivo.

39.  Também por essa razdo, a DIPJ tem natureza de verdadeiro instrumento de
confissdo de divida, nos termos do artigo 50, § 10, do Decreto-lei n° 2.124, de 13 de
junho de 1984, que determina que "o documento que formalizar o cumprimento de
obrigacdo acessOria, comunicando a existéncia de crédito tributario, constituira
confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia do referido crédito"
(destacou-se).

40.  Assim, se verificada divergéncia entre a DIPJ e a DCTF, ndo pode a Autoridade
Administrativa escolher, sumariamente, entre uma delas. Deve, antes, aprofundar suas
investigacGes e somente pode desconsiderar a DIPJ se puder provar que as informacdes
contébeis nela constantes ndo espelham a realidade.

41.  Nesse sentido caminha a mais moderna jurisprudéncia do CARF, conforme se
verifica da Declaracdo de Voto do Conselheiro Carlos Eduardo de Almeida Guerreiro,
constante do acérddo 1101-00.552, julgado, a unanimidade, a favor do contribuinte
(doc. 09):

42. No presente caso, no entanto, a Fiscalizacdo simplesmente desconsiderou,
sumariamente, a DIPJ, em mero despacho eletrénico, sem aprofundar suas investigaces
ou produzir qualquer prova que pudesse invalidar as informagdes constantes de tal
obrigacdo acessoria.

43.  Tal procedimento, como visto, fragiliza sobremaneira o trabalho das Autoridades
Fiscais, sobretudo porque o Recorrente anexou aos autos documentos hébeis
comprobatérios de seu crédito, como a DIPJ e as respectivas guias de recolhimento do
tributo. Logo, por mais essa razéo, a decisdo da DRJ merece ser reformada.

44.  Assim, considerando que o Recorrente demonstrou, de forma exaustiva, o direito
creditorio ora em andlise, no montante de R$ 107.505,39, oriundo de pagamento a
maior de CSLL, tem-se que a deciséo proferida pela DRJ ndo podera subsistir, devendo
esse. E. Conselho dar provimento ao presente Recurso Voluntario, homologando-se,
consequentemente, a compensacao efetuada pelo Recorrente, de forma integral.

A Recorrente argumenta que deve ser homologada a compensacéo efetuada, pois
afirma ter demonstrado o direito creditério ora em analise:

44.  Assim, considerando que o Recorrente demonstrou, de forma exaustiva, o direito
creditério ora em analise, no montante de R$ 107.505,39, oriundo de pagamento a
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maior de CSLL, tem-se que a decisdo proferida pela DRJ ndo podera subsistir, devendo
esse. E. Conselho dar provimento ao presente Recurso Voluntario, homologando-se,
consequentemente, a compensacao efetuada pelo Recorrente, de forma integral.

Depreende-se desse documento, para 0 més de dezembro de 2004, que a base de célculo
do IRPJ é de R$ 9.434.196,41; o IRPJ apurado, de R$ 2.334.549,10; o valor ja
antecipado nos outros meses, de R$ 2.065.781,87, restando um valor a pagar de R$
268.767,23.

Assim, a considerar que o valor devido do imposto em relagdo a dezembro de 2004 é de
R$ 268.767,23 e que 0 montante objeto de recolhimento, em relagdo a tal periodo, foi de
R$ 351.969,85, resta claro o direito de crédito da Recorrente, passivel de compensacéo,
no valor histérico de R$ 83.202,62.

A partir ao ano-calendario 1999, inclusive, o meio habil para confissdo e
constituicdo de débitos ¢ a DCTF, cujos valores serdo objeto de auditoria interna e,
eventualmente, inscricdo em divida ativa, e ndo a DIPJ, sendo esta mera peca informativa, que
ndo constitui o crédito tributario, conforme excertos da decisdo de 12 Instancia:

A partir da Instrugdo Normativa SRF n° 127, de 30 de outubro de 1998, instituiu-se, a
partir de entdo, a DIPJ - Declaragdo de Informagfes Econbmico-Fiscais da Pessoa
Juridica, declaracdo com carater meramente informativo, ndo ostentando atributo de
confissdo de divida, em conformidade com o preconizado na Instru¢cdo Normativa SRF
n° 014, de 14 de fevereiro de 2000, que, alterando o art. 1° da Instrugdo Normativa SRF
n° 077, de 1998, deixou de considerar a declaracdo de rendimentos da pessoa juridica
como veiculo de confissdo de divida:

Instrucdo Normativa SRF n°® 127, de 1998

Art. 1° Fica instituida a Declaragdo de Informagbes Econdmico-Fiscais da Pessoa
Juridica - DIPJ.

Art. 2° A partir do ano-calendério de 1999, todas as pessoas juridicas, inclusive as
equiparadas, deverdo apresentar, anualmente, até o dltimo dia Gtil do més de setembro, a
DIPJ, centralizada pela matriz.

(.).

"Art. 6° Ficam extintas, a partir do exercicio de 1999, observado o disposto nos 88 3° e
4° do artigo anterior:

| - a Declaragdo de Rendimentos da Pessoa Juridica tributada pelo lucro real, presumido
ou arbitrado;"

Instrucdo Normativa SRF n° 014, de 2000

"Art. 1o. O art. 10. da Instrucdo Normativa SRF n° 077, de 24 de julho de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redacéo:

'‘Art. 10 . Os saldos a pagar, relativos a tributos e contribuicBes, constantes da
declaracdo de rendimentos das pessoas fisicas e da declaracdo do ITR, quando ndo
quitados nos prazos estabelecidos na legislagdo, e da DCTF, serdo comunicados a
Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscricdo como Divida Ativa da Unido.'

(g.n)
()"
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Ainda nesse sentido, observa-se que, a partir da instituicdo da DIPJ, o recibo de entrega
da declaragdo ndo mais continha a expressdo "a declaracdo constitui confissdo de
divida".

O CARF consolidou o entendimento acima na Sumula n° 92, in verbis:

A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem instrumento
habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela informado.

N&o ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o
PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda
que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo homologacdo da
compensacao, respeitadas as restricbes impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010, contudo A
DCTF retificadora apresentada ap6s a ciéncia da contribuinte do Despacho Decisorio que
indeferiu o pedido de compensacdo ndo é suficiente para a comprovacdo do crédito tributario
pretendido, sendo indispensavel a comprovacéo do erro em que se funde o que nao ocorreu.

Né&o é liquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido
ou a maior, se 0 pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal
do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a contribuinte
ndo prova com documentos e livros fiscais e contabeis erro na DCTF.(Aco6rddo n® 3801-002.926,
Rel. Cons. Paulo Antdnio Caliendo Velloso da Silveira, Sessao de 25/02/2014).

Deduz-se que para comprovar as alegacdes da Recorrente, essa deve além de
providenciar a entrega da correspondente DCTF retificadora, apresentar os Livros Fiscais e
Contabeis com os respectivos demonstrativos que viessem a demonstrar o erro dos valores
informados em DCTF e que justificassem a reducdo do IRPJ informada na DCTF anterior.
Contudo, a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de
alguma restricdo contida na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em
PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por outros meios.

Verifica-se que, no presente caso, consta na DIPJ entregue em 25/10/2006, antes
da data de transmissdéo do PERDCOMP, Lucro Liquido antes da CSLL no valor de —
224.164.837,77 e CSLL A PAGAR no valor de R$ 13.505.002,30, conforme Ficha 17 — Célculo
da Contribuicdo Social Sobre o Lucro Liquido, reproduzida a seguir:
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Ficha 17 - Calecule da Contribuigi@o Social sobre o Luere Ligquide

piscriminagio Valor
DEMONSTRACAD DA BRSE DE CALCULD DA CSLL
01.Lucreo Liguide antes da CSLL 224164 B37,77
LOICOES
02.Provisdes Nic Dedutiveis 193.313.620,07
03.0espesas Nio Dedutivels (Lei n® 9.2408/1095, art. 13} 1.838.552,17
04.Parc. dos Luc. de Cont., por Empr. ou Fern. o/ PBJ de D. Fib. a,00
05.Lucros Disponibillzados no Exterior 0,00
0f,Rendimentos e Ganhos de Capital Auferides no Exterior 0,00
07.Ajustes Decorrentes de Métedos - Pregos de Transferénclas 0,00
0B.Variagdes Cambiails Passiwvas (MP n® 1.B5B-10/19%%, art. 30} aQ, 00
09.Var. Camb. Ativas - Op. Lig. (MF n® 1.85%8-10/1900) o, 040
10.Ajustes por Dimin. Valor de Invest. Aval. p/ PL 73.457.040,83
11.Perdas em Operacdes Realizadas no Exterior a, 00
12.8xcesso de Juros sobre o Capital FProprio a,00
13.Aj Obr e Créd-var Camb Amort(Lei n® 10.305/2001, art. 2%)
14.Reserva Especial - Realizacdo (Lei n® 8.200/1891, art. 2°) o, 00
13 Realizagio de Heserva de Reavaliacdo 0,00
16.Enc. Depr., Amort. Exaust, Baixa Bens-Dif. C. Monet. - IPC/BTNF o, 00
17.Aj. Heg. a Valor de Mercado {(Lei n® 10.637/2002, art.35) 7.587.914.986, 73
18.Qutras Adigdes 0,00
2.50MA DRS ADIGOES T.B55.525 199, 86
‘( LUSGES
Z0.{-1Reversdo dos Saldos das Provisdes Mao Dedutiveis 31.344.553, 02
21.{-)Lucres Divid, Invest. Aval. p/Custo Agquisigdo 0,00
2. (=1Ajustes p/ Aum. Valor Inwest. Aval. p/ Patrimdnio Liguido 91.880,370, 36
73. (=)Parc, Lucros Contratos p/ Empr. Forn. c/PJ Dir, Poblico 0,00
24, (-)Rendimentos B Ganhos de Capital Auferidos no Exterlor 0,00
25, (=)War. Camb. Ativas (MF n® 1.B838-10/10999, art. 30) 0,00
2§, (=)Var. Camb. Passivas - Op. Lig. (MF n® 1.B85B=-10/1999) 0,00
27.(-) Aj. Pos. a Valor de Mercado {(Lei n® 10.637/2002) 7,104,993 208,73
28. (-)0utras Exclusdes 50.4963,497,07
29.50MA DAS EXCLUSDES 7.278.681.520,18
J0.BASE DE CALC. ANTES DA COMP. BC NEG. DO PROPRIO PER. APRUR, 352.678.732,91

31. (~1Atividades em Geral
32, {~JAtividade Rural

33.BA5E DE CALC. ANTES DA COMP. DE BC NEG. DE PER. ANTERIORES 352.678.732,01
4. (-1Base de Cile. Meg. da CSLL de Per. Ant.- Ativ. em Geral 0,00
35, (-iBase d= C&lec. Meg. da OSLL de Per. Ant. - Aziv. Rural
36.BASE DE CALCULO DR CSLL 152,678,732, 01
37.Contribuigdo Social sobre o Lucro Liguido por Atividade 31.741,085, 96
CALCULO DA CSLL
38, CONTRIBUIGAD SOCIAL S0BRE O LUCRO LIQUIDO TOTAL 31.741.085,96
DEDUGOES
39, (-iHecuperacac de Crédito de CSLL O (MP n® 1.807/15%%, art, 8% 7,00
40. (-1Ronus de Adimpléncia Fiscal (Ledi n® 10.637/2002, art. 38) 4,00
’ 41.4{=)CSLL Mensal Pagae por Esbtimativa 18.236.083, 66
42.{-1Farc, Formalizado de C5LL s/ a Base Calc. Estimada 0,00
43.(-1Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Capital 4,00
44, {-]CSLL Ret. Fonte p/ Orgdc Piblico Federal a,aa

4%.|-]C5LL Ret, Fonte p/ Outras PJ(Lei n® 10.833/2003)
46, |-]CSLL Ret. Fonte p/ Est,, DF & Municipios (Lei n® 10.833/2003)

47.|-1C5LL Ret. Fonte p/ Ent. da Adm. Pub, Fed, [Lei n® 10.833/2003)
48.CSLL A FAGRR 13.505.002, 30
42.CSLL A PAGAR DE SCP a,a0
50.CSLL SOBRE A DI NCA ENTRE © CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIV a,Q0
51.CSLL POSTERGADA DE PERTODOS DE APURACAQ ANTERIORES 0,00

Observa-se que o Lucro Liquido antes da CSLL no valor de — 224.164.837,77,
que consta da DIPJ, é aproximadamente com o valor informado na Composicdo do DRE
Analitico — 224.164.970,33 (fls. 160)

P ———
Composicao DR E - Analitico
Emp.: 00002 - Banco Citlbank S.A. (Dezembrof2003)
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#3150001883150001064  PREJUIZO NA VENDA DE BENS RETOMADOS-GCE B77.797,18 ©
E3500071883150001151  PERDA NA ALIEMACAD DE VALORES E BENS BR - P2P SET.41086 D
D ‘aicipacoes de Emprégados 1286328788 D
BYT10201581733004028 DESPESA CPROVISAD PLR-GCR 1355328786 O
063 LUCRO LIOUIDG ANTES DA CELL 22416497023 D
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Nota-se que na DCTF recepcionada em 13/10/2009, posteriormente a emissao do
Despacho Decisorio, consta R$ 13.612.507,69 como valor principal.

21102009000000001114351 ,
DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
TRIBUTARIOS PEDERAIS
INFORMAGRO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D CT F TRIMESTRAL - 3.0

Trimegtre;: 1°. Trimestre/2004

CNPJ: 32.47%.023/0001-8B0

Dados do Processamento

Numero da Declaragao
1000.000.2009.1780475738

Nimero do Recibo
12 54.06 .43 B3-64

ata de Recepgdo
302009

Data de Processamento
1211012009

w “w
21102005000000001120102
DECLARAGAD DE DEBITOS E CREDITOS
TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMAGRO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D C T F TRIMESTRAL - 3.0

cKPJ: 33.479.023/0001-80 Trimestre: 1°. Trimestre/2004

Pagamento com DARF - CSILL-6758-1 - 2003

Periodo Codigo Data o P Valor
Apuragio CNPJ Receita | Vencimento N° Referéncia Principal Valor Multa | Valor Juros

Valor Valor
Total DARF | Pago Déhito

136.125.08 1374863277 13.505.002 30

3101272003 33.479.023/0001-80 6758 27102/2004 13.612.507 69 c.00

Total Pago do Débito: 13.505.002,30

Diante das alegacOes da recorrente e dos documentos apresentados, considerando
que trata-se de despacho decisério eletrénico, em que a analise do crédito foi realizada de forma
superficial, apresenta-se a necessidade de diligéncia para confirmar o referido crédito e verificar
a (in)subsisténcia das compensacdes. Apos a realizacdo da diligéncia, prestados o0s

esclarecimentos, poderd ser definitivamente formada a conviccdo necessaria ao julgamento
meritorio deste feito.

Concluséao

Diante do exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade e converter

o0 julgamento do recurso em diligéncia, remetendo-se os autos do presente feito a Unidade Local,
para:

1. Pronunciar-se sobre a procedéncia das alega¢6es/documentos apresentados

pela recorrente, a confirmacéo do crédito alegado e a (in)subsisténcias das
compensagoes.
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2. Elaborar relatorio, trazendo a fundamentacao das constatac6es alcangadas,
com justificativas e explicagOes claras.

3. Apbs a formulacdo e juntada do Relatério de Diligéncia, devera ser dado
vista a recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal vigente,
garantindo o contraditorio e a ampla defesa.

4. Posterior retorno a 22 Turma da 4% Camara da 12 Secdo do CARF para
continuidade do julgamento.

(assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias



